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85750-000 - PLANALTO PARANÁ 

LEI Nº 1471 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal a firmar contrato de cessão de uso com a 
Associação Central de Agricultores de Planalto - ACAPLA , e da outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO, Estado do 
Paraná, APROVOU e Eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte 

Art. 1 º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar contrato de Contrato 
de Cessão de Uso por prazo indeterminado de 18 (dezoito), ordenhadeiras mecânica, com 
capacidade de 230 litros, com a ASSOCIAÇÃO CENTRAL DE AGRICULTORES DE 
PLANALTO - ACAPLA. 

Art. 2° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vinte e dois 
dias do mês de dezembro do ano de dois tful e hove. 
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